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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 6126/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 10 de outubro de 2013, a 
funcionária MONICA OLIVEIRA DE MAGALHÃES, Professor, 
Matrícula nº 8606, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, com base no art. 76 inciso I, parágrafo 1º 
da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº 13675/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6127/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 14 de outubro de 2013, o 
funcionário HERMES PEREIRA DE MAGALHÃES, Professor, 
Matrícula nº 8735, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, com base no art. 76 inciso I, parágrafo 1º 
da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº 13781/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro de 2013.
                                             
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6128/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 21 de outubro de 2013, a 
funcionária JOELMA FURTADO MELO, Professor, Matrícula nº 
10351, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, com base no art. 76 inciso I, parágrafo 1º da Lei 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 14118/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6129/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 28 de outubro de 2013, a 
funcionária RAQUEL DE ANDRADE VIEIRA ALVES, Auditor 
Fiscal de Tributos, Nível 2/S, Padrão A - Matrícula nº 10101, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento, com base no art. 76 inciso I, parágrafo 1º da Lei 
258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 14428/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 14488/2013.

1 – À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno AUTORIZO o aditamento 
do contrato 28/2013, celebrado entre este MUNICÍPIO e a Empresa 
Gradual Engenharia Ltda, para prorrogação do prazo, por mais 90 
(noventa) dias;

2 – À PGM para a lavratura do respectivo termo;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 10 de janeiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

MERITI - PREVI

PORTARIA-002-RV/2014-MERITI-PREVI
                                         
                                  
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

REVERTER a contar de 06 de novembro de 2013, a cota-parte 
percebida pelo pensionista CARLOS HENRIQUE DE AQUINO 
VIANNA, matrícula 61195, por ter atingido idade limite, para os 
pensionistas DENILDA DE AQUINO, matricula 61325,  VANIA 
GOMES PEREIRA, matricula 61389, e RAQUEL DE AQUINO 
VIANNA, matricula 61194,  com a reversão, os pensionistas passam 
a perceber 33,33% do valor da pensão deixada pelo ex-servidor 
EZIO RODRIGUES VIANNA, totalizando R$ 941,20 (nove-
centos e quarenta e um reais e vinte centavos), com fundamento 
no Parágrafo Único do Art. 35 e Art. 36, II do Decreto Municipal 
4304/2004, e Processo Administrativo n.º 628/2013, ficando a 
pensão fixada para cada pensionista, conforme abaixo discriminada: 
 
1 - Ve n c i m e n t o . . . . . . . . . . . . . . . . . . D e c r e t o  M u n i c i p a l 
5604/13/14..................... R$ ....241,33
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM................
(30%)............... R$ ......72,40
3 - T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS........................................................... R $  
....313,73

São João de Meriti, 10 de janeiro de 2014.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 
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